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******729
Marcos Antonio Sousa

Soares
Assessor III NPCC

Protocolo 0044560695

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IDARON

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA IDARON torna público a quem possa interessar que foi dispensada a licitação para aquisição

de material permanente (DVR), junto a empresa TOK COM. SERV. DE ELETRONICOS E REPRES. COM. DE INF. LTDA -

EPP, CNPJ 33.356.666/0001-36, no valor de R$ 6.590,00.

LICÉRIO CORREA SOARES MAGALHÃES

DIEX/IDARON

Protocolo 0044548000

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa em favor da empresa TOK COM. SERV. DE ELETRONICOS E REPRES. COM. DE INF. LTDA - EPP,

CNPJ 33.356.666/0001-36, no valor de R$ 6.590,00 com base no Parecer Referencial PGE, conforme disposto artigo 24,

II da Lei nº. 8.666/93.

LICÉRIO CORREA SOARES MAGALHÃES

DIEX/IDARON

Protocolo 0044548266

Portaria nº 1113 de 18 de dezembro de 2023

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ALLAN LUIS VICARI, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n. ******483,

efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Buritis, o gozo de 06 (seis) dias de folgas

compensatórias, nos dias 03, 04 e 05 de janeiro de 2024 e 01, 02e 03 de abril de 2024, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral, em conformidade com o art. 98, da Lei n.

9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE n. 22.424/2006 e Resolução TSE n. 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0044532480

EDITAL Nº 11/2023/IDARON-DIPES

4ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO POR

MEIO DO EDITAL 1 (0042366440).

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei.

Considerando a abertura de vaga no município de Porto Velho;

Considerando que o Processo Seletivo Simplificado disponibiliza de lista de cadastro reserva.

RESOLVE:

Art. 1° CONVOCAR a candidata JOSIKELLE SABRINNA SOUZA SANTOS, classificada na 4ª colocação do

cadastro reserva, para o cargo de Médico(a) Veterinário(a) Emergencial, em conformidade com o item 10, em

decorrência de abertura de vaga no município de Porto Velho.

Art. 2° A candidata convocado deverá que comparecer na unidade do município, no período de 18 de dezembro

de 2023 a 03 de janeiro de 2024, no horário de 07:30 às 13:30 horas, munida da documentação relacionada no

subitem 3.3 do Edital 1 (0042366440).

Porto Velho, 18 de dezembro de 2023.
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JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0044550949

Portaria nº 997 de 24 de outubro de 2023

O Diretor Executivo da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA –

IDARON, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99 e Portaria nº 110 de

19 de janeiro de 2023, no Art. 1º, § 1º e inciso XVII.

XVII – exercer a função de ordenador de despesas e/ou delegar competências nas ausências eventuais e

impedimentos previstos em Lei, indicando no ato da designação, com precisão, a autoridade delegada e

as atribuições objeto da delegação

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao Fiscal Estadual Agropecuária/Supervisor Regional, Wellington Carreta Alves,

Cadastro XXXXXX836, C.P.F. XXX.562.382-XX, C/C: 7819-0, AG: 2757-X, Banco do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no

valor de R$8.000,00 (oito mil reais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

ELEM. DE DESPESA VALOR R$

33.90-30 2.000,00

33.90-39 6.000,00

TOTAL 8.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo procedente será de 30

(trinta) dias corridos a contar da data da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para

PRESTAÇÃO DE CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a demanda de necessidades da Supervisão Regional de Rolim de

Moura.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na

forma estabelecida nas normas que acompanham a Portaria nº 873 de 13 de novembro de 2020.

Artigo 5 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

LICERIO CORRÊA SOARES MAGALHÃES

DIRETOR EXECUTIVO/IDARON

Protocolo 0042939402

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM

Portaria de férias nº 10239 de 18 de dezembro de 2023.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TATYANNA MARIA SOARES AZEREDO, SEDAM - Assessor IV

- CDS-04 *, matrícula ******803, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(01/12/2024 a 10/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/02/2024 a 13/02/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/12/2023.

JANAYNA PUPP


